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Pareceres / Informações dos 

Serviços: 
 

  Despacho: 

    

    
    
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D A  M A R I N H A  G R A N D E  

 

Pedido de Licenciamento de Instalação de posto de abastecimento de Combustível 
 (art. 5.º do Decreto-Lei n.º 262/2002, de 26 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, de 6 de outubro, e pelo Decreto-lei n.º 217/2012, de 09 e 
outubro, Portaria n.º 1188/03, de10 de Outubro, e  Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do Município da Marinha Grande) 
 

REGISTO DE ENTRADA 
 

      

Registo n.º:  Processo n.º:  Data: /            / 

Taxa: ,       € Ponto  1.__ Quadro XI do RMEUMG Paga pela Guia n.º:  

O Funcionário,  
  

Identificação do Requerente: 
NOME/DESIGNAÇÃO:  N .I. FISCAL  

MORADA:  N.º  ANDAR  
FREGUESIA:  CODIGO POSTAL: - 

ESTADO CIVIL:  PROFISSÃO:  

BILHETE DE IDENTIDADE /CARTÃO DO CIDADÃO:  VALIDADE: /      / 

TELEFONE:  TELEMÓVEL:  FAX:  
E-MAIL:              @  Autorizo o envio de notificações para o e-mail indicado  

NA QUALIDADE DE:   PROPRIETÁRIO  ARRENDATÁRIO  MANDATÁRIO  USUFRUTUARIO 

 OUTRO QUAL:  

Identificação do Pedido: 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara: 
Relativamente ao prédio sito em  

Freguesia de   deste Concelho,  descrito na Conservatória  

do Registo Predial de   sob o n.º:  

e inscrito na matriz predial  Urbana  Rústica Sob o artigo n.º  

Requer a V. Ex.ª:       
Aprovação do pedido de licenciamento do posto de abastecimento de combustível, nos termos do previsto no artigo5.º e 
seguintes do Decreto-Lei n.º 262/2002, de 26 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, de 6 de outubro,  
pelo Decreto-Lei n.º 217/2012, de 9 de outubro, com as seguintes características: 

Instalação: 
 Reservatório  Parque de garrafas. Quantidade:   Posto de abastecimento 

 Outro Definir:  

Fim a que se destina: 

 Abastecimento público  Abastecimento próprio  Outro. Qual:  

Produto a armazenar: 

 Capacidade   Número de garrafas  

Classe: 

 A1  A2  A3  B2  

 Prazo de exploração Anos  (máximo 20 anos) 
 

Pede Deferimento. 

Assinatura  Data: /        / 

Exibido BI / CC?  Sim  Não O Funcionário:  
 

INFORMAÇÃO PARA EFEITOS DO PREVISTO NO N.º 4 DO ART.º 8.º DO RJUE: 

Gestor do processo:   Contacto: 244573300 e-mai: @cm-mgrande.pt 

Atendimento telefónico Diariamente das 16:00 às 17h00 Atendimento presencial: Sextas-feiras, mediante marcação prévia 
 



Câmara Municipal da Marinha Grande    Praça Guilherme Stephens   2430- 522  Marinha Grande 
       Telef.: 244573300                                Fax. 244561710  

Mod. 2014.DOT.01.05  Página 2 de 3 

Documentos instrutórios: 

O seu requerimento deve ser acompanhado com os elementos instrutórios abaixo indicados.  
Por favor, assinale com (X)  os documentos que anexa ao seu processo. 
 

 Fotocópia do Documento de Identificação (BI, CC, Passaporte…) 

 Fotocópia do Cartão de Contribuinte 

 Documento comprovativo da legitimidade invocada pelo requerente 

 
Certidão da Conservatória do Registo Predial actualizada) com descrição e todas as inscrições em vigor referente ao 
prédio ou prédios abrangidos 

 Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação 

1. Projecto de instalações 

 

Memória Descritiva e Justificativa, indicando, quando aplicável os seguintes dados: 

Finalidade da instalação; 

Produtos a armazenar; 

Capacidade de cada reservatório e sua caracterização (ou, sendo um armazém de tara de GPL, número e capacidade de 

garrafas); 

Normas e códigos construtivos e de segurança a que obedece a instalação, os materiais e os acessórios; 

Equipamentos e disposições de segurança, higiene, salubridade e protecção ambiental; 

Para as instalações a que respeita o anexo I do Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, ou quando solicitado pela 

entidade licenciadora: 

- Demonstração dos cálculos de resistência, de estabilidade e de fundações, assinada pelo respectivo responsável; 

- Princípios de funcionamento da instalação; 

Identificação dos interesses relevantes potencialmente afectados pela instalação (nomeadamente servidões ou valores 

arquitectónicos). 
 

 Planta topográfica, à escala 1:10 000, mostrando a localização da instalação; 

 Planta Geral da Instalação, em escala não inferior a 1:1 000, definindo com rigor os seus limites e as suas confrontações 
numa faixa de 100 m onde se identifiquem, pelo menos, as ruas e, numa faixa de 50 m adjacente à instalação, os 
edifícioshabitados, ocupados ou que recebam público 

 
Plantas, Alçados e Cortes, em escala não inferior a 1:100, que definam completamente a instalação e identifiquem todos 
os seus elementos relevantes (nomeadamente reservatórios, tubagens, válvulas, unidades de abastecimento, respiros e 
sistema de recuperação de gases, drenagem e sistemas de tratamento de águas residuais, conforma aplicável) 

 Termo de Responsabilidade do projectista inscrito na Direcção-Geral da Energia (art.º 3.º da Portaria 1188/03, de 10 de 
Outubro) 

 Declaração de Conformidade nos termos do Anexo n.º 2 da Portaria 1188/03, de 10 de Outubro e Portaria 131/02, de 9 
de Fevereiro) 

 Projecto de Instalações (1 exemplar para consulta de entidade Autoridade Nacional de Protecção Civil) 

 Comprovativo do Seguro de Responsabilidade Civil do Projectista (art.º 2.º da Portaria 1188/03, de 10 de Outubro) 

 Plano de Segurança e Saúde da obra a realizar 

 Comprovativo de Seguro de Responsabilidade Civil do Empreiteiro (art.º 13.º da Portaria 1188/03, de 10 de Novembro) 

 Comprovativo do Seguro de Responsabilidade Civil do Responsável Técnico da Obra (art.º 13.º da Portaria 1188/03, de 
10 de Novembro) 

Instalações Sujeitas a Licenciamento Simplificado Portaria n.º 1515/2007, de 30 de Novembro 
 

CLASSE A1 
 Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação 

 Planta de localização à escala 1:10 000 ou outra adequada mostrando a localização da instalação; 

 Descrição sumaria da instalação, incluindo desenhos da implantação do(s) reservatório(s) e do traçado da rede de 
distribuição (se aplicável) 

 Documento Comprovativo de insc rição no Instituto da Con strução e do Imobiliário (INCI ) da entidade executora do 
projecto 

CLASSE A2 
 Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação; 

 Planta de localização à escala 1:10 000 ou outra adequada mostrando a localização da instalação 
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 Descrição sumaria da instalaçã o, incluindo desenhos da impla ntação do(s) reservatório(s) e  do traçado da rede de 
distribuição (se aplicável) 

 Declaração de conformidade pelo projecto emitido por técnico projectista inscrito na DGEG 

 Documento Comprovativo de inscrição no Instituto da Construção e do Imobiliário (INCI) da entidade executora do 
projecto. 

CLASSE A3 
 Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação 

 Planta de localização à escala 1:10 000 ou outra adequada mostrando a localização da instalação 

 Ficha técnica da instalação co m indicação da capacidade prevista, das regras de segurança previstas nas P ortarias 
451/2001, de 5 de Maio e 460/2001, de 8 de Maio 

INSTALAÇÕES NÃO SUJEITAS A LICENCIAMENTO (B) - Portaria n.º 1515/07, de 30 de Novembro 
 

 Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação 

 Planta de localização à escala 1:10 000 ou outra adequada mostrando a localização da instalação 

 451/2001, de 5 de Maio e 460/2001, de 8 de Maio 

Os proprietários das instalações de Classe B2 devem entregar na secção de obras particulares antes do 
início da exploração, um processo constituído pelos seguintes elementos: 

 Identificação do proprietário, localização da instalação e direito à utilização do terreno 

 Caracterização da Instalação 

 Certificado de inspecção das i nstalações emitido por uma ent idade inspectora reconhecida p ela Direcção-Geral de 
Energia e Geologia (DGEG) respeitante ao cumprimento das regras de segurança 

 Indicação da entidade exploradora das instalações reconhecida pela DGEG, quando tal for exigível pelo Decreto-Lei n.º 
97/2000, de 25 de Maio 

 Para equipamento sob pressão, certificado de aprovação da instalação, nos termos do Decreto-Lei n.º 97/200, de 25 de 
Maio 

 


